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Exmo. Senhor
§ÂU§,&,&{,§'E§ BAT{§T,&
Fresidenta da Cârnara Friunicrpal de Yereadores.
Liasa Legislatii,a Vereadr:r Antônio Gomes de [-ira
Agrestina - PE

Ref, Leihziunicipal.
r\ssumto: Encaminlia as Leis san*ionadas.

Seúor Fresidente.
N*bres Vereadores.

r)
O Prefeito dc N,{unicípio de Agrestina, Estado de Perxarnbuco. nc uso das suas

atrihuiçÕes legais que lhe são conferidas pelo ert. 53" cta Lei Crgânica Municipal, Íaz
saber que sancionou as §-eis &§umicip*is riú" 3.5?? e§e 25 de agos*o de 2S231 tr573, X57,6

e É575 de 3* cle agosto de 2S23; 1576, n577, tr578, 1579 e 1580 de 06 rie seÉeuarhro ete

2S?3; iSEÍ de 2i eãe seÉemhrff d* ?0?3; e §SE?, §5S3 e ã5§4 de ã6 de setembr"o de
3S23"

Considerando que as citaeias Leis forain sancionades nü prazo legal, encaininho
para e;ência e arquivamento no ementárío do P*der Legislatír,o.

Sendo o flue apresenta paÍâ o rnolnento, na opCIrtunidade, aproveita para reiterar

votos de alta estima e consideração.
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LEr MUNTCTPAL No 1.580/2ü23, DE 06 DE SETEMBRO rlE 2023.

I)enomina o Espaço Ciência existente no

Municipio de Agrestina, Estado de

Pernanrbuco e dá outras providências.

O PREF EITO MLTI"ICIPAL DE AGRESTIIT{A' ESTADO DE

P[§.N[AMBLTC0, no uso de suas atril-ruiçôes legais, confericias pelo art. 53 da Lei

Orgânica Municipal. FAZ SABER que o Poder Legislativo Aprovou e Eu SÀNCIONO

a seguinte Lei:

Art. l', - Fica denominado de "ESPAÇO CIÊNCLA, AIi{TONIO SOARES DA

SILVA'', (Af,lTÔI{tO STINIBA) como era popularmente conhecido, o Espaço Ciência

localizado na Rua Marechal Rondon, Centro do Municipio de Agrestina. Estado de

Pernambuco e dá outras providências.

Art. 2o - Fica o Chefe do Poder Executivo h4unicipa.l de Agrestinâ, Pemarnbuco,

autorizado a mandar confeccionar e colocar placa ou letreiro aiusiva a denoutinaçào a que

se refere o art. 1o desta Lei, isto na parte Íiontal do preclio e consequentemente utilizar os

Íecursos financeiros orçamentários necessários ao cumprimento desta lei.

Art. 3" - Deverá o Município fàzer ecnstar na referida placa de identificação o

nome do autor do referido projeto. em curnprinrento ao que deterrnina a Lei Municipal N'
t.46812421.

Art. 4" - Esta Lei entra em vigor na data de sua ptúlicação.

Art. 5" - Revogam*se as disposições em contrário

Palácio Municipal Prefeita §inval Ribeiro de Melo.
(fabinete do eir de setembro cle 2023.
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Esta tei foi originada do Projeto de Lei no

A2912023 de 10 de agosto de2023.

Autoria do Yereedor João Antônio Leite.
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LEI MUNICIPAL N" 1.58ü I}E I}6 I}§ §§TEMBRO }E 2023.

PUBLICAÇÃ8

o PREFETTO Do l'rtiNICÍPío DE AGRISTINA, Estadi: de pernarnbuco, no
uso de suas atrihuições legais. cont-eridas pelc art. 53, inciso IV" da Lei Orgânica
h"h"rnieipal, FAZ SABER que o Poder Legislativo Aprcr.ou e Eu Sancjono e pr-rbliçn no
Quadrc de Publicação destaPrefeitura, a Ler §,lunrcipal no. 1.580 cte 06 de setembro ele
2A2)' "Ilenonzirur o Espaço Ciência eristente no Murticípío de Ágrestina, Estadc de
Pernambuco e dtí outrus prat,idências,,.t

Palácio Municipal Prefeito Sinval Ritreiro de Melo.
Gabinete do Prefbito, em 06 de setembro de 2AZ3
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